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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2026 
 
(Processo Administrativo n°. 30/2026) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, em conformidade com a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018 e o decreto 
municipal 09/2024, e as exigências estabelecidas em edital, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar no dia 26/03/2026, às 08:00 HS, dispensa em sua forma 
eletrônica, tipo menor preço por item, através do WWW.licitanet.com.br.  
Data da sessão: 26/03/2026 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://licitanet.com/ 
Critério de Julgamento: menor preço 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1.1 O objeto deste processo licitatório é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DE 2026 DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES. 
1.1.1 O objeto é composto pelo(s) seguinte(s) item(ns): 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 
 
 
 
6  

OREGANO - Desidratado, 
embalagem de 10g, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. O produto deverá estar 
de acordo ás normas e resoluções 
vigentes da ANVISA. O seu prazo 
de validade 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
 

42 

 
 
 
 
 
 
 

10 

CHARQUE PONTA DE 
AGULHA - carne bovina salgada 
curada e dessecada ponta de 
agulha, não deve apresentar odor 
de ranço, nem depósitos de 
líquidos na embalagem primaria, 
devendo se apresentar em perfeito 
estado de conservação. 
caracteristicas organolepticas 
aspecto: bloco de consistência 
firme, cor: característica. cheiro: 
característico. sabor: característico 
caracteristicas microbiologicas 
deverá estar de acordo com a 
legislação vigente caracteristicas 
microscopicas ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
aditivos e coadjuvantes de 

 
 
 
 
 
 
 

523 KG 
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tecnologia isento de nitrito e 
nitrato e estar de acordo com a 
legislação vigente. embalagem 
primaria o produto deverá ser 
embalado a vácuo, a balagem 
primária do produto deverá ser do 
tipo plástica resistente, contendo 
carimbo do S.I.F ou S.I.E, cada 
embalagem deverá apresentar o 
peso líquido 01 kg. será 
considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o 
produto à contaminação e/ou 
deterioração. embalagem 
secundaria embalagem secundária 
deverá ser caixa de papelão 
reforçada, adequada ao 
empilhamento recomendado, 
lacrada e identificada com o nome 
da empresa, resistente a danos 
durante o transporte e 
mazenamento, garantindo a 
integridade do produto durante 
todo o seu período de validade. 
será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o 
produto à ontaminação e/ou 
deterioração. rotulagem: no rótulo 
da embalagem primária e 
secundária deverão constar 
principalmente, de forma clara, as 
seguintes informações: 
Identificação do produto, inclusive 
marca; nome e endereço do 
fabricante; lista de ingredientes; 
conteúdo liquido; data 
defabricação; data de validade ou 
prazo para consumo 04 (quatro) 
meses a partir da data de entrega, 
número do lote. 
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LINGUIÇA CALABRESA - 
embalada a vácuo kg, valor 
calórico 162 kcal, carboidratos 0 
g, proteínas 8,5 g; gorduras totais 
14 g; gorduras saturadas 4,7 g; 

 
 

346 KG 
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gorduras trans 0 g; fibra alimentar 
0g; sódio 787 mg; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; mantida em 
temperatura e refrigeração 
adequada; acondicionada em saco 
de polietileno. Na embalagem 
deverá constar nome e marca do 
produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, nº do lote e 
carimbo do SIF (Serviço de 
Inspeção Federal) ou 
SISP(Serviço de Inspeção 
Estadual). O produto deverá estar 
de acordo ás normas e resoluções 
vigentes da ANVISA. validade 
mínima de 6 meses apartir da data 
da entrega. 
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PEIXE FILÉ (DOURADO) - Filé 
de dourado: In natura, congelado, 
sem espinhas, livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-lo 
ou encobrir alguma alteração, com 
aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas, 
acondicionado em saco plástico 
polietileno transparente atóxico, 
peso de 1 kg. Contendo data de 
validade. Acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Prazo de 
validade mínimo de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega na 
unidade solicitante 

 
 
 
 
 
 

105KG 
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LEITE EM PÓ - 200g - (sem 
adição de açúcar e com 6,9g de 
gordura, e gorduras trans de 0g, 
carboidratos menos de 10g, 

 
 
 

2.904 UM 
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Sódico de 96mg, cor, aroma e 
odor característico, vitaminado 
enriquecidos com vitaminas A + D 
, embalagem plástico, 
acondicionado em embalagem 
plástico 200g, fardo com 50x200 
gramas, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. O produto 
deverá possuir selo de inspeção do 
órgão competente. Modo 
conservar em local seco e arejado. 
Validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação; 
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LEITE PÓ SEM LACTOSE 300g 
- fórmula infantil para lactentes e 
de seguimento para lactentes à 
base de Soja (0 a 12 meses). DHA 
e ARA. Formato de lata de 800g 
(pó). Maltodextrina, proteína 
isolada de soja, oléina de soja, 
oleína de palma, óleo de soja, óleo 
de coco, citrato de cálcio, cloreto 
de potássio, fosfato de magnésio 
dibásico, citarto de potássio, 
cloreto de sódio, sulfato de zinco, 
sulfato ferroso, sulfato de cobre e 
iodeto de potássio, óleo de 
cártamo, vitaminas (L-ascorbato 
de sódio, cloreto de colina, acetato 
de DL-ɑtocoferila, nicotinamida, 
D-pantotenato de cálcio, 
riboflavina, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, filoquinonna, D-
biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), L-metionina, 
óleo de Crypthecodinium cohnii, 
óleo de Mortierella aplina, óleo de 
girassol, lecitina de soja, taurina, 
L-carnitina e regulador de acidez 
hidróxido de potássio. Envasado 
em recipiente hermético 
aluminizado, com respectiva 

 
 
 
 

97 UN 
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informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote e 
embalagem secundária caixa de 
papel resistente 

 
2.3 O objeto está fundamentado no Termo de Referência (ANEXO I).  
2.4 Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do 
objeto.  
2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br e as especificações técnicas constantes deste aviso. 
 
2.6 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 2.7Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da rede 
municipal de ensino do Município de Ilha das Flores ou na Secretaria de Educação, no horário 
de 08h às 11h, de 2ª à 6ª feira, ou em local e horário devidamente indicados pela Secretaria. 
2.7.1 Os alimentos não perecíveis seguirão cronograma de entrega semanal ponto a ponto nas 
instituições na rede Municipal de Ensino. 
 2.7.2 O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de 
fábrica para cada item no momento da entrega. 
 2.7.3 Os alimentos perecíveis seguirão cronograma de entrega semanal.  
2.7.4 Os alimentos ainda que perecíveis, deverão estar dentro da validade e aptos para o 
consumo independentemente do prazo de entrega. 
 2.7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas 
na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 
 
UO: 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2017 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 33903000 - 15000000 MATERIAL DE CONSUMO, 20018 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2016 - PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 33903000 – 1500/1552, 
MATERIAL DE CONSUMO, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2014 - 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA 33903000 – 
1500/1552, MATERIAL DE CONSUMO, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 2015 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA, 
33903000 – 1500/1552, MATERIAL DE CONSUMO, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, 8023 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
AEE,, 33903000 – 1500/1552, MATERIAL DE CONSUMO, 20018 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 8024 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – QUILOMBOLA33903000 – 1500/1552, MATERIAL DE CONSUMO, 2010 – 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO MDE INFANTIL – CRECHE, 
33903300 – 15001001 – MATERIAL DE CONSUMO. 
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3.2 As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Termo de 
Referência (ANEXO I). 
 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Não 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema LICITANET, disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com/. 
 3.1.1. O procedimento será divulgado no Licitanet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 
3.1.2. O Licitanet poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo. 
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

https://licitanet.com/
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14.133, de 2021. 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo, previsto para contratação.   
4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 
4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.  
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável menor preço 
4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
4.11.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
4.11.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
5. FASE DE LANCES 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01(um 
centavo). 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
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de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
6. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  
6.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
6.1.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
6.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 
conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 
simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
6.1.3 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.  
6.1.4 A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 
120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.  
6.1.5 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 
estende- se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  
6.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver 
proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais 
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma:  
6.3 A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação;  
6.4 Não sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro 
empreendedores individuais melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, 
de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido 
nesta condição, o sistema fará um sorteioeletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;  
6.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
7.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas.  
7.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
7.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo. 
7.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
7.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
7.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação direta verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.5. SICAF;   
7.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.11. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.12.1. contiver vícios insanáveis; 
7.12.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.12.3 apresentar preços inexequíveis. 
7.12.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.12.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
7.12.7 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
7.12.8. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
7.12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
7.12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
7.12.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.12.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.12.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
7.12.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.12.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
8.  HABILITAÇÃO 
8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo:  
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.2.3 Regularidade perante a Fazenda Federal;  
8.2.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão Estadual e Declaração de 
Recolhimento de ICMS, quando couber);  
8.2.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
8.2.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
8.2.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 
Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 
referenciadas 
 
9. Qualificação Econômico-Financeira 
9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.2 Balanço patrimonial dos 2 ultimos anos exigiveis. 
 
10. Qualificação Técnica 
10.1 Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 
empresa forneceu similar ou superior à do objeto deste edital.  
10.2 Apresentar documento emitido por orgão oficial competente, comprovando que a 
proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de Vigilância Sanitária 
Estadual e ou Municipal. 
 
10.3 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
15.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo):  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  
g) Conhece na íntegra o Aviso, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da dispensa e com os riscos atribuídos ao contratado.  
10.4 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO conforme Anexo, observando também o disposto no subitem 7.1.2 do aviso 
10.5 CARTA DE APRESENTAÇÃO em conformidade com o modelo do Anexo deste aviso. 
 
11 – DO CONTRATO 
11.1 Homologado o resultado da Dispensa Eletrônica, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) 
dias utéis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
11.3.1. Será formalizado apenas um contrato. 
11.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 
11.5. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados da data da publicação, e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
preconiza o artigo 105 a 107 da Lei n° 14.133/21 c/c artigo 15, inciso IX, artigo 22 do Decreto 
Federal n° 11.462/23. 
 
12. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida Subcontratação. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
13.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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justificado; 
13.1.6. celebrar o contratoou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
13.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.11. as peculiaridades do caso concreto; 
13.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
13.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
13.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
14.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 
14.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
14.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
14.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
14.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
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Administração ou de sua desconexão. 
14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
14.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
14.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 1.1 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DE 2026 DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES, conforme condições, 
quantidades, valor estimado e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 
 
 
 
6  

OREGANO - Desidratado, 
embalagem de 10g, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
validade. O produto deverá estar 
de acordo ás normas e resoluções 
vigentes da ANVISA. O seu prazo 
de validade 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
 

42 

 
 
 
 
 
 
 

10 

CHARQUE PONTA DE 
AGULHA - carne bovina salgada 
curada e dessecada ponta de 
agulha, não deve apresentar odor 
de ranço, nem depósitos de 
líquidos na embalagem primaria, 
devendo se apresentar em perfeito 
estado de conservação. 
caracteristicas organolepticas 
aspecto: bloco de consistência 
firme, cor: característica. cheiro: 
característico. sabor: característico 
caracteristicas microbiologicas 
deverá estar de acordo com a 
legislação vigente caracteristicas 
microscopicas ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
aditivos e coadjuvantes de 
tecnologia isento de nitrito e 
nitrato e estar de acordo com a 
legislação vigente. embalagem 
primaria o produto deverá ser 
embalado a vácuo, a balagem 
primária do produto deverá ser do 
tipo plástica resistente, contendo 
carimbo do S.I.F ou S.I.E, cada 
embalagem deverá apresentar o 
peso líquido 01 kg. será 
considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa 

 
 
 
 
 
 
 

523 KG 
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ou inadequada, que exponha o 
produto à contaminação e/ou 
deterioração. embalagem 
secundaria embalagem secundária 
deverá ser caixa de papelão 
reforçada, adequada ao 
empilhamento recomendado, 
lacrada e identificada com o nome 
da empresa, resistente a danos 
durante o transporte e 
mazenamento, garantindo a 
integridade do produto durante 
todo o seu período de validade. 
será considerada imprópria e será 
recusada a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o 
produto à ontaminação e/ou 
deterioração. rotulagem: no rótulo 
da embalagem primária e 
secundária deverão constar 
principalmente, de forma clara, as 
seguintes informações: 
Identificação do produto, inclusive 
marca; nome e endereço do 
fabricante; lista de ingredientes; 
conteúdo liquido; data 
defabricação; data de validade ou 
prazo para consumo 04 (quatro) 
meses a partir da data de entrega, 
número do lote. 

 
 

13 

LINGUIÇA CALABRESA - 
embalada a vácuo kg, valor 
calórico 162 kcal, carboidratos 0 
g, proteínas 8,5 g; gorduras totais 
14 g; gorduras saturadas 4,7 g; 
gorduras trans 0 g; fibra alimentar 
0g; sódio 787 mg; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; mantida em 
temperatura e refrigeração 
adequada; acondicionada em saco 
de polietileno. Na embalagem 
deverá constar nome e marca do 
produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, nº do lote e 

 
 

346 KG 
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carimbo do SIF (Serviço de 
Inspeção Federal) ou 
SISP(Serviço de Inspeção 
Estadual). O produto deverá estar 
de acordo ás normas e resoluções 
vigentes da ANVISA. validade 
mínima de 6 meses apartir da data 
da entrega. 

 
 
 
 
 
 

15 

PEIXE FILÉ (DOURADO) - Filé 
de dourado: In natura, congelado, 
sem espinhas, livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-lo 
ou encobrir alguma alteração, com 
aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, sem manchas, 
acondicionado em saco plástico 
polietileno transparente atóxico, 
peso de 1 kg. Contendo data de 
validade. Acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Prazo de 
validade mínimo de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega na 
unidade solicitante 

 
 
 
 
 
 

105KG 

 
 
 

32 

LEITE EM PÓ - 200g - (sem 
adição de açúcar e com 6,9g de 
gordura, e gorduras trans de 0g, 
carboidratos menos de 10g, 
Sódico de 96mg, cor, aroma e 
odor característico, vitaminado 
enriquecidos com vitaminas A + D 
, embalagem plástico, 
acondicionado em embalagem 
plástico 200g, fardo com 50x200 
gramas, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. O produto 
deverá possuir selo de inspeção do 

 
 
 

2.904 UM 
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órgão competente. Modo 
conservar em local seco e arejado. 
Validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação; 

 
 
 
 

33 

LEITE PÓ SEM LACTOSE 300g 
- fórmula infantil para lactentes e 
de seguimento para lactentes à 
base de Soja (0 a 12 meses). DHA 
e ARA. Formato de lata de 800g 
(pó). Maltodextrina, proteína 
isolada de soja, oléina de soja, 
oleína de palma, óleo de soja, óleo 
de coco, citrato de cálcio, cloreto 
de potássio, fosfato de magnésio 
dibásico, citarto de potássio, 
cloreto de sódio, sulfato de zinco, 
sulfato ferroso, sulfato de cobre e 
iodeto de potássio, óleo de 
cártamo, vitaminas (L-ascorbato 
de sódio, cloreto de colina, acetato 
de DL-ɑtocoferila, nicotinamida, 
D-pantotenato de cálcio, 
riboflavina, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, filoquinonna, D-
biotina, colecalciferol e 
cianocobalamina), L-metionina, 
óleo de Crypthecodinium cohnii, 
óleo de Mortierella aplina, óleo de 
girassol, lecitina de soja, taurina, 
L-carnitina e regulador de acidez 
hidróxido de potássio. Envasado 
em recipiente hermético 
aluminizado, com respectiva 
informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote e 
embalagem secundária caixa de 
papel resistente 

 
 
 
 

97 UN 

 
2. JUSTIFICATIVA Considerando a Resolução nº 06, de 08/2020, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, e suas alterações, é necessário promover o suporte 
nutricional conforme estabelecido pelo PNAE, respeitando os hábitos alimentares do corpo 
discente, contribuindo no processo de ensino-aprendizagem e no crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, em todas as suas modalidades, contribuindo para a Segurança 
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Alimentar e Nutricional dos estudantes da educação básica pública. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO Consta deste Termo de Referência a especificação técnica 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis do objeto desta licitação com seus 
respectivos quantitativos estimados para o consumo anual, embasados na composição dos 
cardápios programados para o exercício de 2026 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO  
4.1 Serão exigidas à(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos os 
itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, § 6º, item 
IV da Resolução/CD/FNDE Nº 38/04. 
4.2 As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) da 
solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de 
identificação e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 
4.3 Os produtos deverão estar em ótimo estado, as embalagens não possuírem qualquer tipo de 
violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estufados, entre outras alterações. 
 
5 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 5.1 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da rede 
municipal de ensino do Município de Ilha das Flores ou na Secretaria de Educação, no horário 
de 08h às 11h, de 2ª à 6ª feira, ou em local e horário devidamente indicados pela Secretaria;  
5.2 O recebimento dos produtos, ou seja, gêneros objeto desta licitação estará condicionado à 
conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora 
a substituir eventuais produtos que não atendam às especificações ou eficácia desejadas e que 
eventualmente tenham sido recebidos pelo servidor municipal;  
5.3 Os produtos serão recebidos:  
5.3.1 Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as 
especificações solicitadas.  
5.3.2 Definitivamente: após verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente 
aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a aceitação provisória. A PM-ILHA DAS 
FLORES poderá solicitar a imediata substituição de algum item que esteja em desacordo com o 
solicitado. 
5.3.4 Os produtos deverão ser entregues quinzenalmente e/ou mensalmente nas Escolas da rede 
municipal de ensino do Município de Ilha das Flores ou na Secretaria de Educação, no horário 
de 08h às 11h, de 2ª à 6ª feira, ou em local e horário devidamente indicados pela Secretaria.  
5.5 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou estadual (SIE), quando da entrega dos mesmos no local de destino;  
5.6 No caso de produto reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a obrigação 
de substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas.  
5.7 Na data de entrega, os produtos não poderão estar com menos de 6 (seis) meses do seu 
prazo de validade a vencer ou conforme detalhado na respectiva especificação;  
5.8 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com 
temperatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.  
5.9 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos 
ou refrigerados. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 6°C e 10°C e a 
de congelados entre -18°C e -12°C até o momento da entrega;  
5.10 O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as 
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solicitações do Município;  
5.11 É vedado acumular duas ou mais entregas de produtos perecíveis no mesmo período, caso 
ocorra à empresa será notificada; 
5.12 Ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às 
exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades 
e embalagens;  
5.13 Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do 
Município por meio do responsável técnico designado pela Secretaria de Educação. Caso 
ocorra, a empresa será notificada, podendo ser multada e até ter seu contrato cancelado; 
5.14 A entrega da polpa de fruta deverá ser feita em veículo isotérmico ou refrigerado com 
temperatura entre 6ºC e 10°C até o momento da entrega, e os sabores deverão ser variados 
conforme solicitação prévia do Município junto ao fornecedor, devido à sazonalidade das 
frutas, quando couber. 
 
6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO E A VIGÊNCIA  
 
6.1 Até 31 de dezembro de 2026. 
 
7. DO PAGAMENTO  
7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo beneficiário do contrato. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS OBRIGA-SE AO CONTRATANTE A:  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;  
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia;  
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 48 horas. 
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k) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2. OBRIGA-SE A CONTRATADA A: 
 a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
d) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
fornecimento no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
e) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação; 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1 Compreende a Dotação Orçamentária:  
 
UO: 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2017 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 33903000 - 15000000 Material de Consumo, 20018 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2016 - PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL, 33903000 – 1500/1552, Material 
de Consumo, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2014 - PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA 33903000 – 1500/1552, 
Material de Consumo, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 2015 - 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA, 33903000 – 1500/1552, 
Material de Consumo, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 8023 - 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE,, 33903000 – 1500/1552, 
Material de Consumo, 20018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 8024 - 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA33903000 – 
1500/1552, Material de Consumo, 2010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
ENSINO MDE INFANTIL – CRECHE, 33903300 – 15001001 –MATERIAL DE 
CONSUMO. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1 À Prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por 
algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as 
especificações técnicas deste Termo de Referência;  
10.2 A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de 
acordo com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a 
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prévia autorização da PM – ILHA DAS FLORES. 
 
Ilha das Flores-SE, 19 de março de 2026. 
 
 

Denise Maria Dantas de Almeida 
Nutricionaista 

 


